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DECRETO 571/2015 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no Orçamento 
de 2015 e dá outras providências. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2572/15  resolve e: 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2015, um crédito adicional especial, no valor de R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais), 
para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 09 Secretaria Municipal de Agricultura  

UNIDADE: 001 Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2-031 Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura   

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários Livres 19.000,00 

 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o cancelamento da seguinte dotação orçamentária: 
 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 06 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE: 001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.1-003 Aquisição de Veículos   

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários Livres 19.000,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 03 de Julho de 2015. 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI 

 

DÉBORA B. DA S. FERNANDES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

Contrato nº 0159/2015 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: J F P CAMARGO & CIA LTDA. – ME 

Finalidade: Execução de obras para reforma do Estádio Homero de Mello – fase I, nesta cidade, incluindo revestimento de piso com grama sintética, 

iluminação, equipamentos ATI e API, readequação do campo de futebol de grama e demais serviços  

Valor R$ 228.402,53 

Recursos: Contrato de Repasse nº 0326770-11/2010/MINISTÉRIO DO ESPORTE/CAIXA 

Dotação Orçamentária: -08.003.04.122.0401.1005.449051.0000 - Vínculo 000 

   -08.003.04.122.0401.1005.449051.0000 - Vínculo 756 

Licitação: Tomada de preço nº 003/2015 

Prazo de Execução: 120 dias 

Vigência: 365 dias 

Data da assinatura: 29/06/2015 

Republicado por ter saído com incorreções 
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